[image: image1.png]



[image: image2.png]Rosario Oeste

(("/(l(/(l l"{’()” )’Il(%//l(l’l




[image: image1.png]                                                                                                                      


Lei nº 1.031,

de 21 de Dezembro de 2005.
“Dispõe sobre denominação do mini-estádio de futebol do Bairro Nossa Senhora da                  Piedade - Taboão”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, com fundamento no inciso III, do art. 30, da Constituição da República Federativa do Brasil, e de acordo com a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1o. O Estádio de futebol localizado no Bairro Nossa Senhora da Piedade, comunidade do Taboão, neste Município de Rosário Oeste, passa a denominar-se Estádio MANOEL HILÁRIO FERREIRA – “GINGINHO”.

Art. 2º. Caberá ao Executivo, após a publicação desta lei, tomar as providências cabíveis no sentido de dar o fiel cumprimento à mesma.

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 21 de Dezembro de 2005.
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